
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

    

Of. N.o 	"DECRETO N2 O0/66" 

O SR. MARCIANO BARANIUK, Prefeito Mu 
nicipal de Umuarama,. Estado do Para-
n, usando de suas atribuiçOes legais, 

."RESOLVE" . 	. _ 

Artg. 12 - Fica criado o ponto de Estacionamento de veículos de alu- 

P 	P 	guál n2 02, *para transporte de passageitos, na Avenida -/ 
Central, defronte a Rodoviária, no distrito de Serra Dou- 

rada, neste Municipio de Umuarama, Estado do Paraná. 

Arte. 22  - Terá() direito a estacionar no referido Ponto de Estaciona 
mento, 10 (dez) veículos;  aluis o respectivo trâmite por - 

esta Prefeitura Municipal, que fornecerá para tanto, o cm 
petente Certificado de Estacionamento. 

arte. 32  - Revogam-se as disposiçees em contrário e este DECRETO en-
trará em viger, na data abaixo mencionada; ou seja, a par 
tir de 14 (qbatorze) dias do mes de Fevereiro (2) do ano-
de 1.966 (Hum mil, novecentos é sessenta e  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, PR, aos 14/ 

:quatorze) dias do mes de Fevereiro (2) do- ano de 1.966 ( Hum mil, 

wvecentob e sessentá e 

MARCIANO BARANIUK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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